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Contratos Administrativos na Nova Lei de Licitações: 

 

Ocorreram grandes mudanças nos contratos administrativos? 

 

A Lei n. 14.133/21 não define o contrato administrativo como fazia a Lei n. 8.666/93 
(art. 2˚). O rol de incidência do art. 2˚ da 14.133/21 não é exaustivo. Não há a 
dicotomia entre contratos administrativos e contratos da administração.  

 

O Capítulo I do Título III da Lei n. 14.133/2021 trata da formalização dos contratos 
administrativos entre os artigos 89 e 95, com vários incisos e parágrafos. 

 

Por outro lado, a Seção II do Capítulo III da Lei n. 8.666/1993, que também trata 
sobre a formalização dos contratos, apresenta apenas quatro artigos, entre os 
artigos 60 a 64, e poucas subdivisões. 
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Quais características podemos identificar na Nova Lei de Licitações em 
relação aos contratos? 

 

 

1) Limitação ao Poder do Ente Público em se sobrepor ao contratado, ou 
seja, uma melhoria da relação entre a Administração e os particulares: 

 

“Art. 115. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial”. 
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“Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 
como nas seguintes situações: 

(...) 

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento previstas no contrato; 

 

§ 1 º É proibido à Administração retardar imotivadamente a execução de 
obra ou serviço,  ou de suas parcelas, inclusive na hipótese de posse do 
respectivo chefe do Poder Executivo ou de novo titular no órgão ou entidade 
contratante.” 
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2) Fortalecimento do dever de lealdade e à boa fé objetiva em relação ao 
contratado: 

 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

(...) 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso; 

Art. 123. A Administração terá o dever de explicitamente emitir decisão sobre todas as 
solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos regidos por esta Lei, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 

Parágrafo único. Salvo disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo 
específico, concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 1 (um) 
mês para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
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3) Ênfase na transparência quanto à indenização: 

 

“Art. 129. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou  
serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no 
local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos 
de aquisição regularmente comprovados e monetariamente reajustados, 
podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados.” 

 

“Art.131. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento 
do desequilíbrio econômico financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório.” 
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4) Mecanismos alternativos de resolução de conflitos: 

“Art. 151. Nas contratações regidas por esta Lei, poderão ser utilizados meios alternativos 
de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o 
comitê de resolução de disputas e a arbitragem. 

Parágrafo único. Será aplicado o disposto no caput deste artigo às controvérsias 
relacionadas a direitos patrimoniais disponíveis, como as questões relacionadas ao 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, ao inadimplemento de 
obrigações contratuais por quaisquer das partes e ao cálculo de indenizações. 

Art. 152. A arbitragem será sempre de direito e observará o princípio da publicidade. 

 

Art. 153. Os contratos poderão ser aditados para permitir a adoção dos meios alternativos  
de resolução de controvérsias.” 

 

Art. 154. O processo de escolha dos árbitros, dos colegiados arbitrais e dos comitês de 
resolução de disputas observará critérios isonômicos, técnicos e transparentes." 
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5) Um microssistema sancionatório que prioriza a adoção de mecanismos de 
compliance nas empresas: 

 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nesta Lei as seguintes sanções: 

(...) 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
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6) Contrato administrativo como um instrumento para se alcançar 
resultados contínuos. Ampliação da responsabilidade, acompanhamento e 
fiscalização: 

 

“Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas 
hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes (...)” 

 

“Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal (...)” 

 

“Art. 108. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 10 (dez) anos (...)” 

 

“Art. 109. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo indeterminado nos 
contratos em que seja usuária de serviço público oferecido em regime de monopólio (...)” 
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“Art. 110. Na contratação que gere receita e no contrato de eficiência que 
gere economia para a Administração, os prazos serão de: 

 

I -  até 10 (dez) anos nos contratos sem investimento; 

II - até 35 (trinta e cinco) anos nos contratos com investimento (...); 

 

“Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o 
prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não 
for concluído no período firmado no contrato” 
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Alteração do objeto/projeto – Acréscimos, supressões e alterações qualitativas 

 

 

1) Quais as novidades da Nova Lei de Licitações que podem contribuir para a redução de 
aditivos contratuais? 

 

2) Acréscimo/Supressão e direito à indenização; 

 

3) Necessidade de formalização do termo aditivo como condição para a execução de 
alterações ao contrato; 

 

4) Alterações dos contratos de obras de engenharia. 
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DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS 

 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

I - unilateralmente pela Administração: 

 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica a seus objetivos;  

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 
por esta Lei; 
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II - por acordo entre as partes: 

 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do 
pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 
no contrato. 
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§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de 
obras e serviços de engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do 
responsável técnico e adoção das providências necessárias para o 
ressarcimento dos danos causados à Administração. 

 

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea "d" do inciso II do caput deste artigo às 
contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução for 
obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, 
desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por 
circunstâncias alheias ao contratado. 
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Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, 
o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 
que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício 
ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 

 

Art. 126. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei 
não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

 

Art. 127. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serviços cujo 
aditamento se fizer necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral 
entre os valores da proposta e o do orçamento-base da Administração sobre os preços 
referenciais ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites 
estabelecidos no art. 125 desta Lei. 
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Art. 128. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença percentual entre 
o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor 
do contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 

 

Art. 129. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou serviços, se o 
contratado já houver adquirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes 
deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente 
comprovados e monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros 
danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

 

Art. 130. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos  
o contratado, a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial. 
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Art. 131. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório. 

 

Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação nos termos do art. 107 desta Lei. 

 

Art. 132. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo 
contratado, das prestações determinadas pela Administração no curso da execução 
do contrato, salvo nos  casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês. 
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Art. 133. Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-integrada, é 
vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 

I - para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito 
ou força maior; 

 

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação 
técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não 
decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites 
estabelecidos no art. 125 desta Lei;  

 

III - por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos 
do § 5º do art. 46 desta Lei; 

 

IV - por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de 
responsabilidade da Administração. 
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Art. 134. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, 
conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, 
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços contratados. 
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Alteração dos prazos contratuais: prazos indeterminados e prorrogação dos 
prazos de execução e de vigência 

 

A Lei n. 8.666/1993 estabelecia, taxativamente, no parágrafo 3º do artigo 57, 
que não havia possibilidade de firmar qualquer contrato administrativo, 
abrangido pela lei de licitações, com prazo indeterminado. 

 

A Lei n. 14.133/2021 inovou neste ponto! 

O artigo 109 prevê expressamente a possibilidade de firmar contrato com 
prazo indeterminado nos casos em que a Administração Pública for usuária de 
serviço público e a contratada opere em regime de monopólio. 
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“Art. 109. A Administração poderá estabelecer a vigência por prazo 
indeterminado nos contratos em que seja usuária de serviço público 
oferecido em regime de monopólio, desde que comprovada, a cada exercício 
financeiro, a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação.” 
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O artigo 107 estabelece as regras de prorrogação para os contratos com prazo 
de vigência de até 5 anos, nos casos em que os objetos sejam serviços ou 
fornecimentos contínuos: 

 

“Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser 
prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde 
que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 
para qualquer das partes.” 
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Alguns contratos, por sua natureza, receberam tratamento diferenciado pela 
Nova Lei de Licitações, nos artigos 110 a 114. São eles: 

 

1) Contratos que gerem receita; 

2) Contrato de eficiência, que gere economia para a Administração Pública; 

3) Contrato por escopo; 

4) Contrato firmado sob o regime de fornecimento e prestação de serviço 
associado; 

5) Contrato para a operação de sistemas estruturantes de tecnologia da 
informação; 

6) Contratos com prazo regulado por lei especial. 
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“Art. 111. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de 
vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no 
período firmado no contrato. 

 

Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

 

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas; 

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.” 

 

“Art. 112. Os prazos contratuais previstos nesta Lei não excluem nem revogam os 
prazos contratuais previstos em lei especial.” 
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“Art. 113. O contrato firmado sob o regime de fornecimento e prestação de 
serviço associado terá sua vigência máxima definida pela soma do prazo 
relativo ao fornecimento inicial ou à entrega da obra com o prazo relativo ao 
serviço de operação e manutenção, este limitado a 5 (cinco) anos contados da 
data de recebimento do objeto inicial, autorizada a prorrogação na forma do 
art. 107 desta Lei.” 

 

“Art. 114. O contrato que previr a operação continuada de sistemas 
estruturantes de tecnologia da informação poderá ter vigência máxima de 15 
(quinze) anos.” 
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Reajustamentos e Reequilíbrios Econômico-Financeiro de Contratos 

 

- A equação econômico-financeira constitui uma “precificação” dos riscos em 
face das oportunidades de ganhos previstos no regime remuneratório do 
contratado; 

 

- O equilíbrio econômico-financeiro dos contratos cinge-se em torno das 
compensações de uma parte a outra, na ocorrência de eventos que 
configurem um risco atribuído a um contratante, mas que impacte, de um 
modo econômico e financeiro, a outra parte.  
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É indispensável a verificação da matriz de riscos contratual.  

 

O direito ao reequilíbrio irá surgir se o risco do evento gravoso estiver alocado 
a uma parte contratual diversa daquela que sofreu as consequências da sua 
ocorrência.  

 

A função, portanto, do sistema de equilíbrio é o cumprimento permanente 
da matriz de riscos prevista no contrato administrativo. 
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O sistema de equilíbrio econômico-financeiro deve atender basicamente três 
funções:  

 

1) desestimular a realização de alterações oportunistas pela Administração; 

 

2) proteger, estabilizar e dar cumprimento ao cerne do contrato; 

 

3) possibilitar a realização de alterações no objeto, sejam elas quantitativas ou 
qualitativas, e em outros aspectos do contrato para adequá-lo às 
necessidades e mudanças do contexto fático. 
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Critérios de Pagamentos dos Contratos 

 

DOS PAGAMENTOS 

 

“Art. 141. No dever de pagamento pela Administração, será observada a ordem cronológica 
para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida nas seguintes categorias de 
contratos: 

I - fornecimento de bens; 

II - locações; 

III - prestação de serviços; 

IV - realização de obras. 

 

33 



         
§ 1º A ordem cronológica referida no caput deste artigo poderá ser alterada, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente e posterior comunicação ao 
órgão de controle interno da Administração e ao tribunal de contas competente, 
exclusivamente nas seguintes situações: 

 

I - grave perturbação da ordem, situação de emergência ou calamidade pública; 

 

II - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte, agricultor familiar, 
produtor rural pessoa física, microempreendedor individual e sociedade 
cooperativa, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento 
do objeto do contrato;  

 

III - pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos sistemas 
estruturantes, desde que demonstrado o risco de descontinuidade do cumprimento 
do objeto do contrato; 
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IV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de falência, 
recuperação judicial ou dissolução da empresa contratada;  

 

V - pagamento de contrato cujo objeto seja imprescindível para assegurar a 
integridade do patrimônio público ou para manter o funcionamento das 
atividades finalísticas do órgão ou entidade, quando demonstrado o risco de 
descontinuidade da prestação de serviço público de relevância ou o 
cumprimento da missão institucional. 

 

§ 2º A inobservância imotivada da ordem cronológica referida no caput deste 
artigo ensejará a apuração de responsabilidade do agente responsável, 
cabendo aos órgãos de controle a sua fiscalização. 
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§ 3º O órgão ou entidade deverá disponibilizar, mensalmente, em seção 
específica de acesso à informação em seu sítio na internet, a ordem 
cronológica de seus pagamentos, bem como as justificativas que 
fundamentarem a eventual alteração dessa ordem. 

 

Art. 142. Disposição expressa no edital ou no contrato poderá prever 
pagamento em conta vinculada ou pagamento pela efetiva comprovação do 
fato gerador. 

Parágrafo único. (VETADO).  

 

Art. 143. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a  
dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser 
liberada no prazo previsto para pagamento. 
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Art. 144. Na contratação de obras, fornecimentos e serviços, inclusive de 
engenharia, poderá ser estabelecida remuneração variável vinculada ao 
desempenho do contratado, com base em metas, padrões de qualidade, critérios de 
sustentabilidade ambiental e prazos de entrega definidos no edital de licitação e no 
contrato.  

 

§ 1º O pagamento poderá ser ajustado em base percentual sobre o valor 
economizado em determinada despesa, quando o objeto do contrato visar à 
implantação de processo de  racionalização, hipótese em que as despesas correrão 
à conta dos mesmos créditos orçamentários, na forma de regulamentação 
específica. 

 

§ 2º A utilização de remuneração variável será motivada e respeitará o limite 
orçamentário fixado pela Administração para a contratação. 
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Art. 145. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a 
parcelas contratuais vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à 
prestação de serviços. 

 

§ 1º A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 
bem ou para a prestação do serviço, hipótese que deverá ser previamente 
justificada no processo licitatório e expressamente prevista no edital de licitação ou 
instrumento formal de contratação direta. 

 

§ 2º A Administração poderá exigir a prestação de garantia adicional como condição 
para o pagamento antecipado. 

 

§ 3º Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado 
deverá ser devolvido.” 
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Suspensão de Contratos 

 

A Lei 8.666/93 apresenta instrumentos que viabilizam a suspensão temporária de um 
contrato administrativo. Para que não ocorra a rescisão, o contrato deve permanecer 
suspenso por até 120 dias.  

 

 

Porém, qual o atual prazo previsto pela Nova Lei de Licitações?  

 

 

Vamos analisar, inicialmente, a Lei 8.666/93:  
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Lei 8.666/93: 

 

Art. 78.  Constituem motivo para rescisão do contrato: 

(…) 

XIV – a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação”. 
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Por sua vez, a Nova Lei de Licitações estabeleceu: 

 

“Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, as seguintes situações: 

(...) 

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

(...) 

II – suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 3 (três) meses; 

III – repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e  
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;” 
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Extinção (rescisão) x Anulação de Contratos 

 

DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 

 

“Art. 137. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 
superior; 
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III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 

 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 

 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, 
ou alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no 
prazo previsto; 
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VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação 
ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do 
órgão ou da entidade contratante; 

 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em 
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

 

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para 
verificação da ocorrência dos motivos previstos no caput deste artigo. 
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§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
art. 125 desta Lei; 

 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 3 (três) meses; 

 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas; 
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IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo  contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental. 
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§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo 
observarão as seguintes disposições: 

 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado 
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 124 desta Lei. 

 

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais.” 
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“Art. 138. A extinção do contrato poderá ser: 

 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 
de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou 
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da 
Administração; 

 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
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§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 
contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido e terá direito a:  

 

I - devolução da garantia; 

 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

 

III - pagamento do custo da desmobilização.” 
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DA NULIDADE DOS CONTRATOS 

 

“Art. 147. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na 
execução contratual, caso não seja possível o saneamento, a decisão sobre a 
suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato 
somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse 
público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:  

 

I - impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos 
benefícios do objeto do contrato; 

II - riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do 
atraso na fruição dos benefícios do objeto do contrato; 
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III - motivação social e ambiental do contrato; 

 

IV - custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 

 

V - despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já 
executados; 

 

VI - despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades; 

 

VII - medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o 
saneamento dos indícios de irregularidades apontados; 
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VIII - custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos 
convênios, das obras ou das parcelas envolvidas;  

IX - fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da 
paralisação; 

X - custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 

XI - custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 

 

Parágrafo único. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de 
interesse público, o poder público deverá optar pela continuidade do contrato 
e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, 
sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades 
cabíveis. 
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Art. 148. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá 
análise prévia do interesse público envolvido, na forma do art. 147 desta Lei, e 
operará retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato 
deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 

§ 1º Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será 
resolvida pela indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade e aplicação das penalidades cabíveis. 

§ 2º Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à 
continuidade da atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha 
eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova contratação, por 
prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 
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Art. 149. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que houver executado até a data em que for declarada ou 
tornada eficaz, bem como por outros prejuízos regularmente comprovados, 
desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de 
quem lhe tenha dado causa. 

 

Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de 
seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das 
parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizada a 
contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe 
tiver dado causa.” 
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